LEI Nº 3.170/93

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica denominada de praça “SEBASTIÃO BATISTA DE CASTRO”, a atual praça “A”, localizada no setor 27 do bairro Céu Azul.

Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento do citado logradouro público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

